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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

PEÚoDo DE AerrrsrÇÃoi oa (Trps)

INTERES§ADO(s): Fundo Municipal de Saúde

OBJETO:
Contratação de empresa para o fomecimento de material permanente tipo mobilirírio para
atender as necessidades da Farmrícia Básica do Município de Capela do Alto Alegre

JUSTIFICATIVA:

Sr

ESPECIFICAÇÕE*

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às demandas da Farmácia Brásica,
vista que os bens almejados são de suma importância para o desenvolvimento das
atividades realizadas pelo mesmo, possibilitando melhores condições de trabalho e

trazendo maior efetividade às agões desempenhadas, atavés do oferecimento de uma
melhor estrutura com m adeq em toda a unidade.
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Secretaria, se justifica de
s que vlsa proporclonar aos

servl os tarefas diárias, aumentando,
elhor qualidade dos serviçosdesta fqmrà, a _€í

prestadôirr), ,

q alcançar com a presente
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Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a pnática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na lei 8.ó66193 e tramiação pelos Depârtâmentos:

l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orgamentária para fazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

AIIALISE DO GESTOR

contratação pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmehos e elernentos descritivos para a
Contrataçâo de empresa para o fornecimento de material permanente tipo mobitiário para atender as
necessidades da Farmácia Básica do Município de Capela do Alto Àlegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.
I .3. Natureza da contratação: Aquisição.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da con vo instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa ftz-se necessária em vista da
necessidade da Contrataçâo de tipo mobiliário para
atetrder as necessidades da o AIto Alegre, para tanto, a
Administração preocupou-se custo-beneÍIcio mediante a
estipulagão de critérios de

2.2. Assim, sugere-se al do objeto acima
especificado, sob
economicidade e
cons ideração, con
no presente caso,

J

a
dos princípios da
sendo levada em

J , portanto,
c e

3.'1. O sewiço obj o
3.2. Os objetos ) meses a, contados
a partir da assin to, nos I s definidos pela
Administração, de forma

3.2.1. Caberâ única e excl
montagem dos materiais.

carg4 descarga e

3.3. Caso o objeto tante não o aceitara e
perior, sob pena delavrara termo ci

responsabilidade.

4.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessírios para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4'1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
4.1.4. PrestaÍ as especificações e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRÁTADA,
proporcionando todas as condigões para que a mesma possa cumprir suas obrigagdes dentro dos prazos
estabelecidos;

4.1'5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especiaknente
designado para tanto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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4. I .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da AdministraÉo especialÍnente

designado para tanto;

4.1.6. Notifrcar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7. pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma Prêvistos neste Termo de Referência'

4.1.8. A Administração tení a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orgaJnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitar os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela

4.2.3. Responsabilizar-se por
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
provocados par ineficiência ou

4.2.5. Manter durante çáo
de habilitação e qualiÍi rg

4.2.6. Responder

recurses necessários ao prefeito

stos pela adm inistração da

Lei 14.l33l2l;
idos aos seus empregados no

to AlegÍe/BA e/ou a terceiros,
assumidas.

todas as condiçõess

n de motivo

dam ou veúam a

ou dos materiais

de foça maior, ap TANTE no prazo

de 48 (quarenta e

4.2.7. Não ransfeú a gações assumidas, nem

subcontratar qual eÍno de Referência

ou na minuta de

4.2.E. Responsabil fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguro

incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a n e aÍlexos, que integram este

contrato, independente da

4.2. 10. Reparar, corrigir, ou em parte, os serviços

efetuados em que s€

empregados, a critério

4.2.11. Utilizar em executados, de

conformidade com as nonn igor;

5.1. A gesülo e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de

Saúde, a Sr., Ana Paula Otiveirà Rodrigues, inscrito na matrícula sob o no 201102, respectivamente, aos quais

competira düimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

ãmprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência destq não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularizagão das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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6.l.ovalorpreviamenteestimadodacontrataçãodeveúsercompatívelcom.osvalorespraticadospelo
meroado, considerados o, p.açoa 

"ãirturrres 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

ãil1ã*"ã^ã ú,"rcial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. o valor estimado será definido, portanto, com base no melhor prego aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § 1o do art. 23 da Lei n' 14'133, de 2021 '

6'3. O orçamento estimado da contratação terit catíter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

;;;*j;i;" Ja divulgação ao à"átt u,,,"rto dos quantiiatiuos e das demais informações necessárias para a

"i"u"r"ça" 
das propostas. contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo'

a menor pÍoposta por valor
Será selecionado o fomecedo
global, desde que apresente a

7.1. IIABILITAÇÃO

7.1.1. A Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no casP

b) Ato ConstitutivQ, Estatuto
sociedades com

caso de

ç s

supervenl or ou
com

panhada

lo

comprovad a meÇispEqaptr§-e[i1ção
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ou Cen&inô. .S
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entes em .vig
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c) inscrição
d) Decreto de
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assim o exig
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tações dos seguintes

e

docuDentos:

a) Prova de inscrigão no óaà
"f É,

dá't'azenda (CNPJ/IvIF);

b) Prova de Regul
negativa de débitos

relativos a tri Div iva da UnÍão +EtSSq" 4l Receita Federa ldo

Ministério da F Sazenda Nacioíal);

c) Prova de regularidade com
'Estadual relativo ao doniicil

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domic

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

de Regularidade do FGTS -CRF;

fl prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistasl

7.3. QUALIFICACAO TECNICAT

tt.,.. .

io ôu sede do licitante;

ílio ou sede do licitante;

Serviço (FGTS), através do Certificado

7.3.1, A Qualifrcaçáo Técnica será comprovada medianÚe a apresentação dos seguintes documentos:

em
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a)Comprovaçãodeaptidãoparaodesempenhodeatividadepertinente-ecompatívelemcaracterísticas,
quantidades e prazos com 

" 
ãú* ã" fi"it"ção, através da apràsentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas juríd icas de direito Público ou privado'

7.4. DOCTJMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

7.4.1, Além dos documeuto§ referido§ anteriormente, deverâo ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração
figuram em

b) Declaração

que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais Profissionais não

pregados na gest2io doM Cape A, conforme Anexo II
assinada pel identifi cado, indicando

que o licitante não se
qualquer entidade integrante

da Administração Públ Anexo III.

8.1. Os recurses Para cobertur
seguinte dotação orçamentária:

9.1.Acontrataçãos
regulamentação, po

da contratação, incl

9.2. Na elaboração do o

municipal, estadual, fe f9Ít

a dk despesas decorrente§. da gxecução do o

, . ',,,' ' d

hietâ conkatado conerão a conta da

,,
, devgrld'o observar as leis. decretos,

e inúçCtamente aplicáveis ao objeto

ô§diicuúêniós abaixo.r ?ssinljcoma toda â legislação

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e \ióiúas Federais, Estaduais e Municipais;

. Norrias brasileüas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras norÍnãi aPlicáveis ao objeto do ConÍato.

1.s00.10020 200 -
ial Poen

lo açãp

ali laço
e",

066 -0610 - Fundo Munici
de Saúde

RS 3.266 00R$ 1.633 302
1 2 PortasArmrírio de

R$ 1.386 67Rs 1.3E6 670l1 uivo 4 Gavetas
R$ 1.508 J5R$ 30i,6705Cadeira Escritório FixaJ

Para efeito desta contratação, o orgamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

ltoúat e ae' R$ 7.786,33 (Sete mii e setecentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos)'

com Fçderal.o?.L4.1

ve por
JnuJuu

de citação:
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4 Estantes de 5 Prateleiras 04 RS 406,33 R$ 1.625,33

Capela do Alto Alegre/BA, 04 de Janeiro de 202f.
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cAPELA ELETRoMóvets lroa
cNPJ 13.044.37510001{3
RUA LOMANTO N9 05
CENTRO-CAPEI.A DO ALTO ALEGRE BA

CEP: tl4 545{00
FONE: 75 3690-2142

corAéo

Capela do

Att
Prefêitura Municipal de capela do Alto Alegre

4lL7l2022

ITEM DESCRTçÃO QUANTIDADE V.UN]T V.TOÍAL

L ARMÁRIO DE AçO 2
PORTAS

02 R5 1515,0O RS 3.o2o,oo

2 ARQUIVO 4 GAVETAS 01 Rs 1.390,00 Rs 1.390,00

3 CADEIRA ESCRlTÓRIO

FIXA

05 R§ 21s,00 Rs 1.07s,00

4 ESTANTE OE AçO 5

PRATELEIRAS

@ Rs 349,00 Rs 1.396,00

VALOR TOTAL: Rs 5.881,00
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AV.PRESIDENTE DI.]-IRA I 395
CAPUCHINHOS-FEIRA DE SANTANA-BAHIA
CEP:44076-130
CNPJ: 41.01 2.393/0001-30
TEL (7sÊ02264s7
(7s)981870s63 - ZAP

COTAÇÃO

Att.
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Att,
DAIANAPIRES

FEIRA DE SANTANA _BAHI.A, 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Er,or 2.3e3roooí.3õ-l
MARIA JANAINA DOS SANTOS

M
qV, ORE SII)

lR0
DUTRP 1,391

I CAPUC

Lpe,
P 440th l

:J
HIN

ITEM oescnrçÃo QUANT V. UNIT
TOTAL

1 ARMARTODEAÇO 1,90 2 l.ó90,00 3.380,00
2 ARQUIVO DE AÇO 4 GAYETAS CC 1 1.590,00 1 590,00
J CADEIRÂ DE FIXA SEC 4 PES 5 230,00 I . 150,00
4 ESTANTE DEAÇO 5 PRATELEIRAS 4 390,00 1.560,00

PARCELADO NO CARTAO 8 X 7.680,00
TOTAL PARA PAGAMENTO AVISTA 6 912,00

NTE
os.

E TANP .8A



L MIRANDA SANTIAGO ME
CNPJ: 31.310. 127 /0001-30
AV. GETULIO VARGÀS,441 - CENTRO

Prefeitura Municipal de Capela do alto AIegre-BA
CNPJ: í 3.897.í íí1000í -94

Cotação

TEM VALOR TO

3.398,00

1.180,00

2.300,00

1.920,00

R$ 8.798,00

01

o2

03

05

Y

Feira de santana 26 de NOVEMBRO de 2022

a ane Cardoso

! ô+rií.
L" N,'i

li '

; ::Liii,'\:li- :'

QTD VALOR UNESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

02 Rs 1.699,00
com chave 2 portasArmario de aço

01 R$ 1.180,00
Arquivo de aço , com chave 4 gavetas

05 R$ 460,00
Cadeira de escritório almofada sem braço

04 R$480,00Ilstante de aço 05 prateleiras

Total



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secrêtâria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: CAPELA ELETROMOVEIS LTDA
CNPJ: í 3.0114.375/000í -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro oe ígoo -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideragão para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos Públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇões sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/íb.gov.br> ou <http://www.pgfn_gov.br>.

certidâo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 , dezl1ot2o14
Emitida às 09:30:06 do dia O2liZlZ1ZZ <hora e data de Brasília>.
Válida ate 31/052023.
Código de controle da certidâo: 3BB1,O4plF ,1724,CF3O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

Núi,lERo DE rNscitÇÃo
13.u4,37í000í{3
Í{AIRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AAERIURA

í 5/0iíí 982

ü

NOilE ET|PRESARIAL

CAPELAELETR( OVEISLTDA

TIIUTo Do ESÍABELECIMENTo (NoME oE TANTASIA)

CARLOS ELETRO
FjTCTRTE

EPP

cÓorco E DEscRçÃo DA ATMDADE EcoNÔuIcÂ PRI{CPAL
,a7.5a-7{í - Colnórcio vaÍlilltâ da móvcis

cóorco E oEscRrçIo oas aÍtvrt»oEs EcoNôMtcAs sEcuNDÁRtAs
Não lnfofln.dr

CÔOIGO E DESCRçIO OA NÂTUREZA JURIOICA

206-2 - Soclsdldr Emp]!3áÍl! Llmlt da

LOGRADOURO

R LOIANTO JUNr)R
NTJMERO

05
COMPLEMENTO

CEP

{4.6/í5{xr0
BARRO/DISÍRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CAPELÂ DO ALTO ALEGRE

ENOEREçO co TELEFOI{E

BA

EI{IE FEOERATNO fTE (EFR)

s GADASIRA!
ATIVÂ

t»fa DA srÍu^çÀo cÀD srR L

2AlOl20É

MOÍ|VO DE CADÀSTML

sÍruÀçÂo EsP€ctÂf, D T D S|TUAçÀO ESPECIAI

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dia 01112120212 às í4:55:04 (data e hora de Brasília). Página: í/í

abouIblank 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 04/01 /2023 10:2E

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.95ô de í,1 de dêzembro de í981 - códtgo
Tributário do Estado da Bahla)

Cedidão No: 20230113449

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteÍiormenle.

Emitida em 0410112023, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENOÁR|AS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a âpresentaÉo conjunta do caíáo originalde inscriÉo no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RAzÃo SocIAL

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

003.748.675

CNPJ

13.044.375/0001-03
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O4lO1l23,1028 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar llpi'iirir

**.{-ffi

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certÍfica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa,gov, br

13.044.37s/000L-o3

CAPELA ELETROFIOVEIS LTDA

RUA LOIVIANTO JUNIOR 05 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12 /2022 a t7 /01/2023

Certificação Número: 2022|2|900565444550526

Informação obtida em 04/Ot/2O23 10:28:50

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

https://consulta-cí.caixa.govbí/consullacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ
1t1
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PODEF. JUDICIARTO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÃLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS )Nome: CÀPELÀ ELETROMOVEIS
CNPiI: 13.044.375l0001-03
Certidão n": 4152 556I /2022
Expedição: 24/]-L/2022, às
Validade : 23/05/2023 - L80
de sua expediÇão.

13 :12 :38
(cento e oitenta) dias, contados da daEa

Certif ica-se que CÀPBLÀ EE,EÍRotíovBrs LTDÀ (t[ÀTRrz E FrÍ,rÀrs),
inscrito(a) no CNPiI sob o n' 13.0{4.3?5/Ooo1-03, NÃo CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L.,eis do Trabafho, acrescenEados pelas Leis ns.o ].2.440/20]-1 e

L3.467 /20L7, e no A:Lo Ol/2O22 da CGiIT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentsicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnEernet (htLp : / /www.EsE.jus.br).
Certidão emitida gratuit.amentse.

rNFOR!íÀç.ãO TUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisE.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEeE
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver força execuEiva.

irieldã5 . ,;,r9er.tàe=- i rrldL.rtst ti.rj i,r



MUNTCíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERflDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNTCIPAIS

No 000005922022

Emissão: O2J1A2O22

Validade: OZlO3l2023

Data lmpressão: 0211212022

CAPELA ELETROMÓVEIS LTDA

CGA: 000.000.010/@1 -38

CNPJ: 1 3.0t14.375/0001 -03
CNAE: 51.1í2/00
AVN LOMANTO JUNIOR, SlN

REV. DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

CENTRO
/U64íOOO. CAPErj DO ALTO ALEGRE, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓNCÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,
ÍVIANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDAATIVA INSCRITANESTA
REPARTTÇÃO, VERTFTCOU-SE A INEXISTÊNCA DE DÉBlrOS RELATIVOS À
tNSCRTÇÃO ACtMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAíDA
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

$rÍs
Pip
r'sl

cerlidào omltlda dirstamente no setor. A aEslnâtu.a do 3oÍrrldor peíeita

ll il util I ilt ilililuil1]lllillillllll illilllllllllll I ll lll lll
l-OCAL:00220220000059200000004250

ments ldentllcsdo substilui cualquer outo tlpo do vslHaçlo Emissor ARC0NILDES
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: ALTEuÀÇÃoC\oNTRATUALN' 3 DA SoCIEDADECAPELA Fr FTRoMovExs LTD^
CNPI r' 13.(X4.375 »01-03

l 
-,

CÂRLOS RIOS DE ÂFONSECA nrcisrgtidede BITASÍI F rRiq5 nascido ern OAlUl919, CASADO cm
COMUNHÃO I'MVERSAL DE BENS. EMPRESÁMO, CPF N" 059.572.N5-M, CARTEIRÂ DE
IDENTIDADF. n" 0l 13208260, órgão cxpcdidor SFCREIARIA DE SFCURANÇA PT,BT,ICA - RA'
Í€ÉilêatÉ e domiciliado na RUÂ LOIÚANTO JLTNIOR. 5, l" ANDAR" CEI.ITRO, CAPELA DO ALTO
ALEGRE, BA, CEP 44.645{00, BRÂSIL.

ADEILDA OLIVEIRA DE AFONSECA naciondidade BRâ,SILEIRÀ noscida em O510611949, cásúa
€m COMUNIIÃO LJNIVER.SAL DE BENS, COMERCIÀNTE, CPF r" 955.915.59549, CARTEIRA DE
IDENTIDADE t" Oll1209?.4ô, órgão cxpodidor SECRETARIA DE SEGUR^NçA PUBLICÂ - B^.
Í€sidcnte c dooiciliada na RUA LOMANTO Jt NIOR. 5, l" ANDAR, CENTRO, CÂPELA DO ALTO
AIJGRE, BA, CEP 44.645{00. BRÁSIL,

Sócic da sociedade limitada dê none eínpÍ€súiâl CAPELA ELETROMOVEIS LTDA tcgistrada

i"gú*t" por conüdo social devid;neotc arquivado n€sta Jutrta C@tcrcid do Esado da Búia sob

Nftf r,. 2;2@14Df;gl, com scde Ruâ l,crn@to Júic, 05, Térreo, Cenrro Copela do Alto Âle8re, BA'
CEp,+4.645400, &vidamente inscrita no Cadasto Nacional de Pcsa JurlôicaÀiíF sob o no

13.0,,14.3751000143, d€Ub€re & plcno c coDum acudo ajuSrem a pÍescntE altcÍação conffiral, nos

termos.da Lci n" 10.4A61a}o,lmúete as condições estabçlecidas noo clárarlas rcguiates:

QUADROS(NETÁRIO

CLÁUSULA PRII}ÍEIRA. SAI\'I.JEL OLIVETRA DE AIONSECA Admitido NCSTE dO, NrciONAIidAdC

BRASILEIRÀ nascido em oróslixr, ó6ADO em coi\'íLrNgÂo PARçIÃL DE BEN5, rvÉoIco'
L'pf ,; s2o.lti t .óó5-22, CARTETRA óE TDENTIDADE PROFISSIONAL no 17904, órgõo expcdidoÍ

CONSET}IO REGTONAL DE MÉ:DICINA . BA, ÍESid€NtC C dCNNiCiIiAdO OA AVENIDÀ ARTEMIA
irnrs pnrrrls, l0l oo, cAsÀ /tr, sn4 FEIRA DE SANTANÀ BA, cEP 44.085-370, BRASIL.

ALEXSANDRA OLTVEIRÂ Txi AFONSECA Adnitido OG§E A'O, NA;iOTIEIidAdC BRÂSILEIRA, NASCi&

ea t7 tún974, ccada ern CoL{IJNHÃO PARCTÂL DE BENS, PARMACÉLrflCÀ cPF n'
»e yz.sts-gl, CARTEIRÂ DE IDENTIDADE n" (X?Ol5l87O, &8ro GxP€didor SECT.E-TARIA DE

3ícrin6lçÀ prie1-rcA . BA Í""idcúr€ e domicdlíada ns RUA SAo @SME E DAMIAS, il2, AYt
304 ToRRE MoNTE cARLo' SANTA MoN}cA FEIRÂ DE sANTAlilA, BÀ cEP
,t4.077-744, BRASIL.

CRÍSTIANE OLMIRA DE AFONSECA admitido neste ato, nacicmalidade BRASILEIRA, nascida ern

íúiago,c€sada cm coMuNHÃo PARCIAL DE BENS, FARMAcÊurIcA cPF n" 958'326'535-
?2 cARTÉIRÂ DE IDENTIDADE n 0?19?83801, 6jgão expedido SECRETARIA DE SEAURANÇA
i,-úS-irt-A I nÀ t*ça"'tt. c domicitiarra nâ RUA DAS PALMEIR^S, 90, APT 403

TORRÉ MARROM, FONTO CENTRÂL, FEIRÂ DE SÀNTAIÍA BA CEP 44.Oit5-235, BRÂSIL.

Rctira-se da sociedade o sócio CARI-OS RIOS DE AFONSECÀ dáGator de 37.50O CfÍinta e Scte Mil e

QuiÍhentos) guota§ no valq nominal dê Rs l,oo (rm Real) cada uroa" correspondqdo a R$ 37.500,00

(Trintâ e Sete Mil e Quinhentoe Rcsis).

Reg: 8lOoOO0028óI Pigiaa r

-dl--n*^
1"*

Cerfico o Reglúo sob o rP 97963865 êm 28r(N/ãÍlO
PÍorocdo ãN513a€ de mlúl2ozo
taoírE & eípÍesa CÂPÉl^ ELEÍROiiOVEIS LTDA lllRE 29ÀIr'&10691{l



alrennçÃocowrnerual, N" 3 DA socrEDADE cApELAELBTRoMovETs LTDA
CNPJ no I 3.04/í37510001 43

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUst LA sEct llD.â- O sócio CARIÍ)S RIoÍi DE AFONSECÂ rrasf,qÊ srr3 qrotas de cqÉtd
social, que pcrfaz o valor total dÊ RSf O.00O,m (DÊz Mil Rcais), diÍEta e irÍGsritmcnre ao sócio
ÁDEILDA OLMIRA DE ÂFONSECÀ dâ srguintc foÍmÂ: DOAÇÂO, dando plera, geral e irrevogúvel
qütação.

O sócio CARTOS RIO§ DE AFONSECA trarsf,crc suas quolas dÊ c4ital sooial. qrrc perfz o valq total
de R$7.500,00 (Scte Mil e Quinhcttos Rcais) dircta e inesrituqrte Õ sócio SAMUEL OLMIRA DE
AFONSECÂ, dâ s€guhtê foíma: DOAçÃO, dado plena gÊral e irrevogávd quitTão.

O sócio CARI,oS RIOS DE AFONSECA trsnsf€re suas quotas dc cryital social, que perhz o valcr totel
dc R$I0.00O,00 (Dez MiI Reais), direa c iÍresEite'rcatc ao .Scio ALEXSANDRÁ O-ÍVEIRÁ DE
AFONSECA dâ sêgüintê foÍma: DOAÇÂO, dEdo pta, gprat c irrevogável qútaçâo.

O sócio CARLOS RIOS DE AFONSECÂ tra,&e sas $rotas d. cryital social, que perfaz o velo total
de R$10.000,00 (D€z Mil Rcafu), diÍdr ê irÍ€stritmcotc à sócia GRISTIANE OLTVEIRA DE
AFONSECÀ dâ seguiDtc fGDa: DOAÇÃO, dddo pleo4 gcral c iÍÍqvogúvd quiteção

O sócio ADBILDA OLIVEIRA DE AFONSECA úmsf,€re sltas quolas dÊ sryitd social, que Ce,Íaz o
valG túi de R$2.500,0o (Dois Ml e Qüinhcntos Reais), direna e irrcstÍitmclrtc rc sócio SAMT EL
OLwEIRÂ DE AFONSECA, à s€euintÊ foÍma: DOAçÃO, daodo plena, grrat e irrcvogável quita@,

Após a a.ssão e trusferência do quoos, e da rctirada e aúniss& dc sóeio, fica assin distribuldo:
ADEILDA OLMIRA DE AFONSECA cm 20.000(vinte Mil) quots+ pf,fazr,rtdo ur lotal de Rl
20.000,00 (Vintc Ml Reais).
SAMUEL OLMIRÂ DE ArONSECA, com lo.ooo(Dez Ml) quot§, pcrfrzendo um total de RS
10.000,00 (Dez MiI Reais).
ALEXSANDRA OLrVEIRA DE AFONSECA oom 10.0m(Dcz Mil) quotas, p.Íftzúdo uo total de R.$

f 0.0O0,0O (Dez Mil Reais).
CRISTIANE OLMIRA DE AFONSECÀ cm 10.000@e Ml) quotas, perfzcado urn total dc ItÍ
10.(D0,(X) (Dez Ml Reais).

DA AIIÜíIMSTRÂçÃO

CLÁUSUf.A TERCEIRÂ- A adniniração da soci€dd€ cócrá ISOLADÂMENTE a (o) §ocio (a)
ADEILDÀ OLMIRA DE AFONSECA coo os pod<res e aribuições de reprcsrntação diva e passiva
na sociedade, judicial e qtÍsjudicialm€üto, podcúdo praticer todos os atos oomfeodidos no objeto
social, semfe dc intereesc da socicdrde, autorizado o uso & nomc empreerial, vcdado, no eotanto, faz&
lo em atiüdades estÍúúas ao intcressc social ou assrmir obrigações scja err frvc de qualqucÍ dos
coris*as ou de teÍ,cdro§, beo oooo meiaÍ ou alicoar bcns imóvcis da sociedadê, scm arroização do(s)
outro(s) sócio(s).

DA DECI,ARÁçÃO DE DESIMPEDIMENTO

CIáUSULA QUARTA- O(s) adminisrador (es) dcala-{m), sob Es p€a83 da lei, quo não está impcdido
de exerccf, a &linjstraçâo da sociedadc, por lci cspccial or crn üÍtudc de condcnaçto criminal, ou pq sc

Req: 8l Página 2

e/&"
Cz*

v CeÍüí€o o Regisüo sob o Ír'97963865 em 28rO1l202O
Profrdo 2045134/A ô mioÉ.lmzo
t{o.rE & e,rFes€ CAPELA ELETROiiIOVEIS LTDA NIRE 292O4'BBS1
EsNe &o,Il€í{o pode seí verificado em tíbr/ieoln.irceb.ba.qov.bÍTAUTENTICACAODOCUMENTOíAUIEI{TrcACAO.aSDX,.,I,ED



ALrERÂÇÃo coNrRÂTUAL tilô 3 DA socIEDADE cApELA ELETRoIvíovsIs LTDA
CNPJ n" I 3.0t4,.375rc001-03

enmnlraÍ soô os efeitos dela, a pcoa que vede, aiada qre mpmrian€írtc, o aoesso a c6gos públioos, ou
por crímc falimentr, de prevaicaçâo, perta ou subúno, êoÍcussâo, pêoulato ou oootra a econoflria
poFrlar, contra o siíerna finarcciro n*ional, contra n<nma* do deftsa dn concorràcis, csrtre as rcla@es
de cosrrno, fé pública ou gopiedade.

DA DISTRIBTÍTÇÃO DE LUCRG E ITWIDENDOS

CLÁU§ULA QIIINTÀ Os sócios poderâo ÍÊalia a distn:buiçâo de lucms etecipadrpcatê, durantc o
decorrer do exercicio social- pqorcíq"l'neatc às sus quotas ou de forgra oosvencioada entÍG os
me§moa-

DA RÂTIFICAçÃOE FI)RO

CLÁUSULA SEXTA. O foro paa o exercácio e o ernprimcnto dos direios c otriga@es resltantes do
contralo social peÍmeeco em FEIRi{ DE SANTANA, BAHIA.

CLÁUSULA §ÉTIMÀ Ás GfomIr c ooDdiçõ€s €stabGlecidas êú úoo já arquivados e guê trão foran
expÍGssom€nte Dodificadas pfi csta altcrafro oonrinuan em ügor.

E, poÍ cstar€[n asrim justc e cofafados, assirm ceae ;nstrumeúto.

FEIRA DE SANTAI{À BÀ T?

r

éa
ADEILDA OL

B._
EL RADEAFON CA

Q
ALE(SANDRA OLI D€ AFON

CR]STIANE OUVETRADEA

Req: 810O00002E6160 P:igina 3

Cennco o Reglsfo sob o Íf 97963865 em 2ÜOü2O2O

PÍol@lo 2ol5l34€ (te m/ollm?o
tlome ds eínFesô CÂPELÁ ELETROiTOVEIS LTDA l{lRE 292O+r0@1{2

-*,
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J/UCEB 2a{51:rall

É(F-rlr*nGr.

TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME IIÂ EMPRESÀ CAPEII. ELETROMOVEIS LTIIA

PnoTooou) ?,Attit4ll-an0.ãü0

ATO B2 . ALTBAçÃO

EVENT() @T . ALTERACÀO DE I'AI)G (EXCEID NOME EMPRESARIÁL)

MArRÚZ

NIRE 2girm{fi€or
\-,/ CNPJ r3.0{{.37íOml -üt

CERnFICO O RECISTRO SM?/8i0vmm
PROTOCOLO ÀRQUWAMENTO 979Gm5 DE zarxlzÍP, DATA ALnllrTlc AçÁO 3u$umm

:Í-"-- e.irO- +r 6 t @z4t

TIANA REGILA M G DE ARÂÚJO

Secretária.Geral

Junta comeÍchl do Estado da Bahia 2uo1noÃ
ceítifto o Reglsúo sob o n' 97963865 em 28r(N/2020
ftor@b ãN513,t48 de 2UO420m
Norne da emEess CAPELA ELETROü,OVE|S LTDA NIRE 29200it40891
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TIINISTÉRIO DÀ ECONOüIÀ

SECRETÀRIÀ ESPECIÀI DÀ RECEITÀ I'EDERÀI. DO BRASIL

PROCT'RÀDORLf,-GERÀI DÀ E'ÀZEIIDÀ NÀCIONÀI

INTORüÀÇõES DE ÀPOIO PÀRA EIiISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CÀC CNPJ do certificado: 13.044.3?5/0001-03

24/lLl2O22 11:55:5{

Páqínet L I 2

clgPir: 13 .044 .3'7 5 CÀPEIA ELETROMOVEIS LTDA

DadoB Cade8tlais dâ ltíatriz
CllPJ: 13.ort4.375/0001-03
IrÀ d. Do6Lctlio: DRP FEIRÀ DE SANTANÀ-BÀ Código dt UÀr 05'102'00

End.T.ÇO: R LOMÀNTO JUNIOR, 05

B.t8ro: CENTRo CEp: 44645-000 táInlcíplo: CÀPELÀ DO ÀLTO AIEGRE IrE: BÀ

R..pontáv.I: 955.915.595-49 - aDETLDÀ ÔLIVEIRÀ DE AEONSECÀ

Siturglo: ÀTIVA

N.tur.zr Jusídlcâ: 206-2 - SoCÍEDÀDE EMPRESÀRIÀ LIMITÀDA Drtr d' Àb'Etut't 15/04/!982

ctlÂf: 4?54-7l01 - comércio varejista de móveis

Polt dr 4rr€4.: EMPRESÀ DE PEQUENO PoRTE

OpÇão pelo simples Nac ional
Incfusão Exc lusão
0L / 01 / 2AO'l 31/ 12/2079
07/01/2020

Sócioe ê àdninis tladorêa
cPrlctlP,, Noc
955.915.595-49
958.326.535-'72
926 .342 .8!5-87
826 .48L .665-12

ÀDEILDÀ OLIVEIRÀ DE AEONSECÀ

CRISTIÀNE OLTVEÍRÀ DE ÀPONSECÀ

ÀLEXSÀNDRÀ OIIVETRA DE AFONSECÀ

SÀMUEL OIIVEIRA DE AFONSECA

Qurllficrçlo
SOCIO ÀDMINISTBÀDOR

SOCIO

socro
SOCIO

sltureao câdàEtr.I
REGULÀR

REGULAR

REGULÀR

REGULÀR

c.p. socl.f
40,00*
20,00t
20,00t
20,00*

C.p. Vot nt

Certidáo nrni !16!g
crPir: 13. 0,1,r. 375/0001-03
certidào posiLiva com Efeitos de Negativa: 09c1.c69E.5888,891c Etnllsão: 79/08/2022 D.tâ d. vàlldâd. | 75/02/2A23

Diagnóetíco Eiscal ne Rêcêita Eederal

Parcêlamênto com Exigibilidade SuaPênsa ( PÀRCSN/PÀRCMEI )

ctlP.r: 13. oaa. 375/OO0r-03
SIMPLES NACIONÀL - PERT - EM PÀRCELÀMENTO

( s rEF)Débito com Er(igibilidede
cNPü: 13 . 0{{ . 375l0001-03
R.c.itr
1082-01 - CP-SEGUR.

1099-01 - CP-SEGUR.

Suapensa

PÀlEr.rc.
rt/2022
Lt / 2022

Dt. Vcto vI. Oll,glnrl
7.222,03

193, 82

20/1^
20l:- -x

022

022

gdo. D.vado!
1.165,5'

193,b_

Sttu.çto
À ÀNÀL]SÀR

À ÀNÀLISAÀ)



UINISTÉRIO DÀ ECONOüIÀ

SECRETÀRIÀ ESPECIÀ! DA RECEIÍÀ FEDER,AI, DO BN,ASIL

PROCUR,ADORIÀ-GER]AL DÀ EÀZEI{DÀ NÀCIONÀI

INEORüÀÇÕ8S DE ÀPOIO PÀRA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Po.r meio do e-CÀC - CNPJ do certificado: 13 . 0 4 4 ' 3 7 5 / 0 0 01 - 0 3

24/LL/2O22 11:55:5r

Págínàt 2 I 2

CNPir: 13 ,O44,315 CAPELÀ ELETROMOVE]S LTDÀ

Dlâgnóatico Fiscel na Procuradolia-Gêra1 da Fazenda Nacional

Nào foram dêtectadas pendências/exigibitidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoriã-Gêre1 da Fázenda Nacional'

vinculados sên Pêndência/Exigibilidade Suspcnsa
Náo foram detectadas pendências nos controles da Receita FedeEal e da Ploculado!ia-GeraI da Fazenda Nacional para os seguintes vinculados:

CNPJ: la.192,595/OOO1-39 vinculâdo Por Incorl'oEaÇIo 6í1 11110/1983

C,àRIOS RIOS DE ÀIONSECÀ

Final do Rela Lótio

))



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Município de CaPe
Público, inscrita no

ade de Direito
ereço na Praça

Joaquim Machado,
representado por Cl
ELETROMOVEIS L

Bahia, neste ato
mpresa CAPELA

00í{3 , sediada à

Rua Lomantoi ri"ro5, ao servlço

de aquisição dê a ção no

02412022, rcspe nte

, r r!-{,1$

897/1'111000

o
3

Alegre

inei Xavier N

e
A, lnsc

1985LA ÜO ATTO ALECÂPE GHE

uim Machado, 170 - Centro - Fone/fax (-75) 369G.22 1 - cEP 44645-000
1-94Capela do Alto Alegrê - Bahia - CNPJ 13.897.í'11/000

prefeituradecapela@yahoo.com.br
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Praça Joaq

$
i
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a
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA}IIA

ABERTURADE PROCESSO AD, TRA TIVO

&,t
!

\ :!'

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde'

OBJETO: Contratação de empresa para o fomecimento de material permanente tipo

Ããúifl*" para atender as necássidades da Farmácia Básica do Município de Capela do

Alto Alegre.

CUSTO f,STIMÂDO:

REGIME LEGAL: ATt

e

acompanh

ií'14:133»r2

sollcltan a Cont

reais)

AUTUAÇÃO: Aos quatro ias do mês de J

da Comissão de Perman de Lic
oficio da Exmo Se

fornecimen
da Farmá o Municip Cape

Almeida, presidente

o no 00612 ,e pro contendo o

e para o
sidades

amente
po.mobüári raa d

do Alto
do sso Adma

1i
)

1
s fr

: -.t
h

it

4..,.

I
a

,ê

i

1'.

&

h
ft

&,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Janeiro de 2023.

Exm". Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Àlúo Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamenüária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio cia de previsão de

recursos orçamentários s decorrentes da

Contraúaçâo de em permanente tipo
do Município demobiliário para aten

Capela do Alto
Orçamentária:

Seguinte Dotação

Atenciosam

DECLARO, entiíria e

financeira com a LOA e com com o PPA ecoma Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.133t202t.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Janeiro de 2023.

ento podeú ser

ORGÃOruNIDADE
,

lpnoJErorarrvjbf,üúi
I .r"dt-§(ÍJ

DE IFoNTE DE
lrnncunso

4"frdfmNrd I
DESPESÁ/ I

ooro - nundolfrilrpl
Saúde lA\ü!

'rffi"ttu
l*

0000e
905200

{§

tS

,
Dan

-lS:ü
1S85

Cleiton Emí S. Lima.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Fundo Municipal de Saúde

Erivan Santos Silva

Processo Admini strativo n" 00612023

Dispensa de Licitação n' 00612023

1. Da Justifrcativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento no gal no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifi
razÃo do valor, uma
licitatório.

de Licitação em

ão de processo

2, Da Razão da Escolh ecedor e da JustiÍicativ a

ente estimado da

ado, observadas a
ão eto. Logo,

diante

. 7s, § 3",

S

necessanos 14.13 do

valor. Vossa a autoÍVE que te proc aml a se

Jurídica deste municílio para continúldàde desteptoces§u.' *' "'

iro de 2023.

l. r{
,- nr

RE UZA ALMEIDA
Agente de Contratação

*

il

h
:'.

h

lr

t

k

Em análise aos autos, o
com o§contratação é

potencial esêal do local

no processo .servigos'

foi definido de pesquisa direta no 3 (três)

solicitação ootação.': ... . ,.

diDiante disso,
objetivando a

dê

Diante do que no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo no 00612023

Referente: contratação de empresa para o fornecimento de material permanente

iúo mou,il.io para atender ai neceisidades da Farmácia Básica do Município de

Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com
solicito que seja Prev
dispensa de Licitação
dentro dos tramites I e

A Base legal para esse

se no Art. 75, inciso II,

Caso opine
autoridade su
publicidade.

ol

aLei 14.13312 mals samente no seu art. 72, inciso III,
ntratação através deex

ú3/et*"-

rl.

cl

que tmnscorÍa

do valor, encontra-

os com

os

autos, é
proposta

uer, exigindo da

a contratação,

que a

sa

c

A

14.

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Janeiro de 2023'

\\.P
\§

REILíKUZA ALMEIDA
Agente de Contrataçõo

,}

I

,*,.i:
Este processo Admini vo

(l ) Solici termo de

(2) da previsão

(3) o
hâbir ee

(4) Razão da dp
(5) J
(6) A

Demais disso, áinda as

possível VEIS

de preços compatí o

Adm inistração Munic
através de Dispensa de

1l



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N'YX/2OXY

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

Á,B3nl e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI,]NDO MI.JMCIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-6t, com sede à Rua

Lomanto Junior, Baino: CentÍo, Capela do Alto Alegre,
Búiq neste ato representado pelo, Sr' Erivan Santos §ilva'
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado

outro, a emPresa
CNPJ cujo n'

xxxx,
XXXX, repÍesentado

CPF no XXXXX,
CONTRATADO.

Contrato, com base na

regido no que

e alterações
ições abaixo

4.13312r
e

Constitui

Dispensa de
xx)ú20xx,

a
belecidas na

tivo de no

Único deste

instrumento

O presênte conhato 8,r idade do uso do

servl90.

O presente contrato e vlncu rocesso Admml 0)o{, Dispensa de

Licitação n" XX)í2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este insfumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e oMecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos pregos unitifuios do

item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgralo Prhneirc: A CONTRATADA emitiní e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

sea

lecidas:

édera
Dis
cou

e pelas ausu

E]
m

t^lÉ Etl!!r
'JlITT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parágrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (ki Fedenl no 8.212191 e E.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dento do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/201 I e 8.6661 1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçõo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento ue o substioa legalmente.

e) Certidão Negativa de ito a M , da sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso ped ter seus pre9os

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do

contrato e do pedido p

Panígrufo NTRATADA e

elaborar T e contrato,

em peíodo

4.1 - Os
Adm. N"
contrato.
4.2 - Os Ite
responsável
procedení à

Parágra.fo Primeiro - rece

Município, todos

4.3 - Em caso
entregues, o F

n

no Processo
originou este

por servidor
sol o qual

se após adotados, pelo

n.o 1

para
efetivamente
adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O praza píua entrega do item será imediato, contados a partir dâ assinahra do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaÉo fixada na tei
Orçamentiiria Anual:

TADA, O

observado o

a verificar se

rece

siste
reaJus

do pleiosa

r

io de

do

no ún

ffi§l

óncÃorunvmmr PROJETO/ATTVIDADE ELEIVIEMO DE
DESPESA

FONTE DE
RECI'RSOS

:En
Eêi-l
rrTlr-a-1

E ] :t=-l



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

PaÍa este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigeção da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsível pelo rerebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no conmto;

II - Constitui obrigação
a) Responder em decorrentes da

execução do objeto,
vales-refeigões, vale

postos, contribuição de
balhistas;

b) Responder por qua ou a terceiros,

decorrentes de sua
c) Comunicar à , por esorito, q urgente, além de

prestar os esclaÍec s que julgar do contrato;
d) Emitir todas. asÊ{otas lscals dos pela vigste.;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificagão, na contratação direta;

Este Contrato poderá

I - Unilateralmente, a

a)Q eto, por motivo
devi
b)Para m va do objeto
contrahral até o limite permitido por lei

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequagão das condições originárias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências inçalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no
contrato;

mod

rI,il
-
ü
If't§
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Panigralo Prineiroz A ConFatada obriga-se a aceitar, nas mesmali condi@es deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Conrato.
Pardgrufo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual período, os pe.didos de re€stabelecimento do equilíbrio econômico.
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, independentemente de notificagão judicial ou
extraj ud icial,
aplicáveis.

nas hipóteses istas t37 133 sem prejuízos das sanções

Parógralo Prtnuiroz TADA, seú esta

ressarcida dos prejuízos pagaÍnento devido pela

execução do Contrato até

Parágrato Segundo: Os os, assegurando-se

à CONTRÂTADA o direi

Caso o
total ou

cumprir,
a izrção,

ainda que

§ 1". Na os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento

§2".OCO de
força maior.

A inexecução, ou eitaú a paÍe a
prévia e amplaCONTRATADA

defesa em

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infi'ação nos seguintes limites;

II.

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da paÍe do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administaçÍlo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa powentura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagaÍnento niio
eximirá da) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagõo de forma
cumulativa de outras sanções previstas na l*i 14.133121, decorrentes das infragões cometidas.

à prev amla e
s de rescisão

or, fiq
o fato

po

rÀtt$ ILEGftEOAPE

Bi:il
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IIfl
LlíLI(9

grllllit

motivo de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alteragões
posteriores, constituindo atojurldico perfeito e conferindo às partes signaúrias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXD(X/XXXX, com término em XX.IXXIXXXX,
podendo ter seu pràzo prorrogado de acordo com o previsto no aÍt. XXX, da Lei n' l4.l332l e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar
acordo com a Lei no 14.l

o objetivo de
deste contrato de

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por
mais privileg
Assim, por e

L
Contrato, em 2

(duas) vias

XX de de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

d
ípio de Capela
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DIRECER i'URÍDICO

P@,1/006/2023

Paocêaso Àdainiatratiwo no . 006/2023

Erêpertlrento tarniciPal d. Lioitação
C]ÀPEIÀ ELITRO}I'I/E IS Ll'DÀ

PRINCÍPIO DÀ LEGATIDÀDE. EXÀIIIts DÀ

POSSIBILIDIDE I.EGàI. DE CONTRÀTÀçâO DIRETA.

PÀRECER no:

PROCBBSO no:

ORIGEM:

N|IBRESATDO:

IETGNTÀ:

DraPENgÀ DE LrcrrrçÃo cc.í FUNDàIEIÍTO
ÀRTI@ 75, INCISO II, DÀ I,EI
t4-:-33/2O2\. CONTBOÍ,E pRsrrBNTrtO

LEGâIrDADE, ÀRTr@ 53, §1o, TNCTSO r E

ClC 72 . I}iICISO III, DÀ I.EI
L1 .L33/202L. gUllPRrlEllro DÀs NoRl'âs
PRINCÍPIOS NORTEN)ORES DÀ LICIEAçãO.

NO
No.
DI
rI

N".
E

I - SI}ITEsE DO OCORRIDO

1. Trata-ae der solicitaÇão de Parecer Juridico quanto a

possibilidade de contrataÇão, Por dispensa de licitaçào de

empresa para o fornecimento de material permanente ti'po

mobiliário para atende.r as necessidades da Earmácia Básica do

Municlpio de Capela do AIto Alegre em conformidade com a

solicitaÇão da Secretaria Municipal- de Saúde do Munrcipio de

Capela do Alto Àlegre- BA, nos termos do art. 15, ll, da Lei

no. 14 .)-33/2021 .

2. fnstruindo o aludido processo administrativo consta a

justificativa de Secretaria Municipal de Saúde para a

contrataÇão empresa para o fornecimento de materiaJ- permanente

tipo mobiliário para atender as necessidades da Earmiíciá

Básica, argumentando que tal serviço é necessário para o bom

andamento dos trabalhos, eis que visa proporcionar aos

servidores os meios necessários Para realização de suas

PÍaça Joaquim Machado, í70- CentÍo - Fone/fax: \'751369Í}2222n221 - CEP
Capêlâ do Ano Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 í 1/0(n1'94

pÍefethr rad ocaPela@ya hoo.com I

t':



PREFEITURA ilIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

tarefas diárias, alunentando déssa forma a produtividade e

melhor qualidade do serviço Prestado, além de proporcionar o

ben estar dos servidores e visitantes gue freguentam o espaÇo'

3. Por sua vez, no processo administrativo consta

consignada a dotação orÇamentária e financej'ra para o

pagamento da contratação que se Pretende levar a efeito'

4. Verifica-se gue o orÇamento, oriundo de DM CàDE IR'AS E

lrE\rEIs, consta o valor de RS 6' 9L2'00 (seis mil novecentos e

doze reais), correspondente contrâtaçeo de empresa para o

fofneci$ento de material pêrmanênte tipo mobiliário para

atender as necessidades da farmácia Básica do Municípi'o de

Capela do AlEo Alegre, sendo gue L MIRAIIDÀ SâI*TIÀGO llE

ofereceu proposta no vaLor dê 8'798,00 (oito rnil setecentos e

noventa e oj.to reais) e CAPELÀ EI.ETROÀ'SVEIS LTDÀ ofÉreceu

proposta no vêlqr de R$ 6'881,00 (seiscentos e oitenta e um

reais), para â mesma contrataÇão, evi denciando-se ' assim' a

economicidade da contratação '

5. Entretanto, recomenda gue a Comissão de LícitaÇão

verifique se os serviÇos possuem as íre smas caracteristicas

pare a composiÇão de valor en igualdade de condiÇôes'

6. Junto ac orÇamento, também consta comprovaçào da

atividade na descriçâo de objeto e, no gue tange a

regularidade fiscal, na Prova regularidade Para com a Fazenda

Municipal, Estadual e Federal . Ainda, constan certidôês que

demonstrarn a regularidade relativa a inexistência de débitos

inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho'

;

$;

J

i!:

+.
lr

Tt
.,

I

;

I
I

I

i

l

)

!

I

:

!

I

i
i
t

i
t
I
I

t
i

I

i
I

t

Fone/Íax: l-751§W222iA2221 - CEP

"1t.
+'
*1
Ê:

t
-tt,
FíF
t,

F
t:

*
fi
\"i,}
I
$

,*
lt
üJoeqúm Machado, 170 - Centro -

Capela do Alto Alegre - Bahia - GNPJ 13.E97.11110001-94
Praçe

probituÍedocâPe la@yahoo.coílt ry (
, tri',.1

i

1



,ffi
'\iEiflzÉÉlíj

PREFEITURA ]UIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

'1 . O preÇo enco{rtra-se justificado diante dos documentos

juntados que comProvâln a economicidade da contrataÇão e' por

outro lado, o setor de Contabilidade informa a exi'stência de

recursos orçamentários Para assêgurar o pagamento dos bens a

serem adguiridos .

I Em slntese, breve relatório '

g. Passo agora ao Parecer''

de dispensa de licitaçãor corr

Lei n". T4.L33/2021 '

concluindo
fundamento no

pela possibil idade

artigo 75, II, da

II - DÀ COáPtsEÊNCIÀ DÀ PROCIJRADORTÀ GERÀT DO I'I'NICÍPIO

10. À decisão sobre consul'tas está inserida entre as

atribuições dessa Procuraâoria Municipal' conforme

dispositivos fegâis e normativos vigentes gue dispôem sobre a

Estrutura Administrativa do município de Capela do AIto

ÀIegre, Bahia.

11. Preambularmente é imPartante destacar gue a submissão das

dispensas de licitaçôes, na Lei no ' 14'133/202\' possui

amparo, respectivamente, em seu artigo 53' §1o' incÍso r e Tr

c/c o aríigo ?2, inciso rlr, que assim dispõem:

"Art. 53. Ào finel da faae preparatória ' o

paocosso Iicitatório aeguirá Para o órgão de

asaôs3olaÍlento juridico da Àdniniatração ' quê

real'izará controle právio dê legalidade

üêdiântê análise jurídica d! contratrção '

Preç€ Joaquim Macfiado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 369G222A222t - cEP 4464+000

a do Alto AlegÍe - Bahia - cNPJ 13 897.111/00ot-9{
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PREFEITURA TU}IICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

51o - Na elaboraÇão do parecer jurÍdico, o

órgão de âssessoranento jurídico da

Administração dêverá :

f - aprecÍar o processo Iicitatório conforme

critérios objetivos prévios de atribuição de

prÍorídade;
II - redigir sua manifestação em Iinguagem

siarples e compreensível e de forma clara e

objetivar com apreciação de todos os eLementos

in$isgensáveis. à contrataçãg e com exposrçào

dos prêssuPostos de fato e .de direito levados

eo consideração na análise jurÍdica"'

"Art. '72. O processo de contrataÇão direta,
que êoíPrêeade os casos de inexigibilidâde e

de dispensa de Iicitação, deverá ser instruido
com os seguintes documentos :

IIf - pâtêcar jurídico ê Parêcnrca tácnicoa,

se for o caso, que demongtrem o atendimento

dos reguisitos exigidos". (sem gri-fos no

original )

12. Nesse seÀtido., . a presente aaálise tem a finafidade de

werificar a conformidadc do proccdimcntoT com as disposições

fixadas na nova Lei de l-icitaÇÔes, em especiaL no que tange a

possibitidade lega1 de contrataÇão diretâ dos servíços, tendo

por fundamento o artigo ?5, incj-so II, da Lei n"- L4 '733/2O2T '

13. Assim, cumpre esclarecer que, a presente manifestaÇâo

Iimitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora

proposta e, aos âsPectos jurÍdicos da matérÍa, abstêndo-se

i

j

PraÇ€ Joaquim Macfiado, í70 - Centro - Fone/íax: (-75) 369G222A2221 - CEP- 
Capola do Alto Al€re - Bahla - CNPJ Í3.897.1 I í/0001-9#; I

pÍêf eih, radecaPela@yahoo'com
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

guanto aos asPectos técnicos, admini st rativos ' econômico-

financeiros e guanto a outras questões não ventiladas ou que

exijam o exercício de conveniência e discricionar iedade da

AdninistraÇeo.

14. Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União

afirma que não é da competência do par:ecerista jurÍdico a

avafiaÇão de asPectos técnicos dá IicitaÇão' Acórdão 1492/202L

- TCU PLENÁRIO.

15. por essa raáâô, a emissão deste parecer não significa

endosso ao mérito acünini strativo, tendo em vista que é

relativo à áíea juridica, não adentrando à comPêtência técnica

da Administraçêo, em atendjjoento à recomendação da Consultoria

GeraL da Uniào, por mgio das Boas Práticas Consultivas - BCP

no . 0?, qual 'se ja: :

O Órqão Consultivo náo deve emitrr

manifestaÇões concfusivas sobre temas nâo

jurÍdÍcos, tais como os técnicos'

adrnirristrat ivos ou de conveniêncÍa ou

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de

emitir opinião ou fazer recomendaÇões sobre

Lais quesLÕes, dPonLando tr(lLdr-se de juízo

discricionário, se apficável ' Ademais, caso

adentre em guestão iuridica que possa ter
reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecêr qual a situação jurldica

existente que autoriza gua manifestação

naguele ponto .

Prâçâ Joaquim Macfiado, í 70 - CentÍo - Fone/Íax: (-75) §*-222Ü2221 - CEP
Àto Al6gre - Bahla - CNPJ í3.897.í 1'l1000í-Ê1, '

pref athr rad eca pe 18@y.hoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

16. Portanto, a norma citadâ acima é fundamental para

assegurar a corrêta aplicação do principio da legalidade' para

gue os atos administrativos não contenham estipulaçõês çÍue

contravenham à lei, Posto que, o preceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos admi ni st rativos ' de modo que

se faz necessário o exa]ne prévio, Para que a AdministraÇão não

se sujeite a violar um principio de direito' o çnre é

sêveranente tão grave como transgredir urna norma '

III - MÉRIlIO

17. Salienta-se ç[i-re a presente manifestaÇâo toma Por base os

eLementos constant.es dos autos até a presenLe data, e que cabe

a este Órgáo Pre6tar consultorj'a sob o prisnur estriEamente

jurÍdico, §em adentrar em aspectos relativog à conyeniência e

oportunidâde '' dos atoa praticados, nem anali§ar aspectos dê

natureza eminentemente técni co-admini stra t i va '

18. Cumpre observar que a IicitaÇão prévia e a

contratações envolvendo a ÀdÍrinistração Pú5lica' a

exceÇões Legalmente previstas, conforme artigo 3?'

da ConstituiÇão da RePúbIica:

reg ra

não ser

inciso

para

nas

xxI,

ArL. 37 (... )

XXf ressa.l'wodos 03 cacos ccpccificadoc na

legislação, as obras, serviços, comPras e

alienaçÔes serão contratados mediante

processo de lÍcÍtação púbIica que assegure

igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cIáusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condiÇões efetivas da proposta, nos termos da

Praça Joaquim Mâchado, 170 - Cêntro - Foneíax: (*7 5) 36W222212221 - CEP

Alto AlogÍe - Bahlâ - CNPJ í3.897-1 11/0001-94Cap€la do
pÍeÍsiuradocâPelalgyràoo.Gom ú;:
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PREFEITURA ilIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1ei, o qual- somente Permitira as exigêncÍas

de gualificaçào técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cumprimêntÔ das

obrigaçÕes".

lg.Dentreessasexceçõesestáade]icit-aÇâodispensávej.,
é . tods aquela que a AdaiDiotraçâo pode digPênear sc agsin

convi.r". NeIa, há a possibilidade de competição' mas a

facul-ta a dispensa, cuja conveniiência está Ínserida

conpetência discriôionária da Admini straÇào '

gue

Ihe
Iei
na

20. Tais hj.póteses, por consEituirem

intêrpretação rêstritiva e seu rÔI é

ampl- iado .

21. Dent re

da Lei no.

exceÇão a

taxativo,
regra devem

não podendc

ter
ser

essas previsÕes legais, con§ta a do artigo T'"' rÍ'

14.L33/2L, in vetbis:

Àrt. 75. É dispensável a Iicitação:
I - para contratação que envol-va valores

inferiores a R§ 100.000r00 (cem mil reais) '
no caso de obras e serviços de engenharia ou

de servj.ços de manuter'xÇáo de veiculos

autamoLo!es i

II - parâ contratâção quê ênvolva valoreg

inferiores a R§ 50.OOO,OO (cinquenta Dil
reaig) , no caso dg outros serviÇos ê coryrâs;

22, Com efeito, a Lei no. L4.]-33/202L, que rege as normas

qerais sobre IicitaçÕes ttaz, taxativamente' as hipóteses

excetivas de dispensa e inexiqibilicade de licitação ' No caBo'

3,

i
,i.

t,
i.

Praça Joaquim Maâado, 170
Capela do

-'t+

- CentÍo - Fone/Íax: ("75) 3r69G222?122?1 - CEP
Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.111/0001-q4
prebú rad ecapele@yahoo.com
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ôrtá crrectárisâdâ I di4)ênsâbili'Iadê do procedimento en razão

dowalordocontrato,conforpcsedepreendedoâttigo?5'
inciao II, d.aae diPloor lega]' '

23. Ocorte gue os valores efencados no artigo 75

14.133/202L, foram atualizados por intermédio do

LL.3:r'1 /2022, vigente a partir de 0t'01'2023'

reproduzido:

da Lei no.

Decretô no.

a seguir

..Art. 1o Eicam aLualizados os valores

éstabelecidos na T,ei no 14. 133, de I o de

abriL de 2O2!, na forma do Ànexo I:

ÀNEXO 
L).

ATUÀIIZAçÀO DOS VALORES ESTABEI,FCIDOS NA LEI

N" 14.133, DE 1o DE ÀBRrL DE 2021

Art 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXII - obras, serviços e fornecimentÔs de

grande vulto: aqueles cujo valor estlmado

supera 228.833.309,04 (duzentos e vinte e

oito milhões oitocentos e trÍnta e três nil

trezentos e nove reais e guatro centavos) ;

(...)
Art.37 O julgamento Por melhor técnica ou por

téenica e preço deverá ser lealizado por:

S2" Ressalwadoc oc cacoc dc incrrigibil idado

de licitaÇão, na Iicitação para contratação

dos serviços técnicos especializado-s de

natureza predomi nant emente intelectual

inciso XVIII do caput do art. 6" desta Lei

cujo val-or estimado da contrataÇão seja

superior a RS 343 .249,96 (trezêntos ê

Capela do Alto Alegre
Fonefax: (-75)
- Bahia - CNPJ Í 3.897

36sÍ}.222U222
.1í 1/fiIl'ízd{

1-CEP
f,f,.6{sQ$.0.t 
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PREFEITURA IUIU NICIPAL DE

CIPEI.I DO ALTO ALEGRE . BAHIA

quarenta e três mil duzentos e çnlarenta e

nove reâis e noventa e seis centavos)

(...)
Art.?0 À docrmentaÇâo referida neste CapÍtulo

poderá ser:
rÍr dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações para entrêga imediata, nas

conuataÇões em valores inferiores a l/4 (r:m

quarao) do 1imit.é para dispensa de ficitaÇão
para comPras em geral e nas cont.rataÇÔes de

produto para pesquisa e desenvÕlvimento ate o

valor de R$ 343'249,96 (trezentos e quarenta

e lrês nil duzentos e quarenta e nove reaj-s e

noventa e seis centavos) ;

(...)

Art. ?5 É dispensável a Iicitação:
I- para contratação que enwolva valores

inferiores a ; RS 114.416, 65 (cento e

çÍuatorze miI guatrocentos ê dezesseis reais e

sessenta e cinco. centavos), no caso de obras

e serviços de engenharia ou de serviços de

nanutenÇâo de veÍculos automotores

II ?qrE coataatâçáo qua eavolva valorea

infcrioros a R§ 5?.209 r33 (cinquêrrta G oêtê

nil, duzentos ê oito reaio e triJrtâ e três
centàvos) , no calo dê outros rêI1 içoa e

coEPras,'

fV- para contraEaÇáo que tenha por obieto:
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento,

limitâda a contrátação, no caso de obras e

serviços de engenharia, ao valor de RS

Preça Joaquim Machado, l7O - Centro - Foneffax: (-75) 369&2-22A222t-1Çfi?' 
Cap€la do Ano Alegre - Bahla - CNPJ í3.897.í 11/0001-91

pioíoltr EdocâPela@Yahoo.cott
f"t-
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343.259,96 (trezentos e quarenta e três miL

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e

seis centavos) ;

§7o - Náo se aplica o dÍsposto no § 10 deste

artigo às contrataçÔes de até 9.153,34 (nove

mi.L cento e cinquenta e três reis e t-rinta e

guatro centavos) de serviços de manutenção de

veÍcu,Los automQtores de propriedade do órgão

ou entidade contratante, incluido o

fornecinento de Peçao.

Art.95O instrumento de contrato é

obrigatório, salvo nas seguintes hiPóteses,

em que .a AdIninistraÇão poderá substituÍ-Lo
por outro instrumento hábil', como carta-

contrato, nota de empenho de despesa,

.autorizaçAo de courpra ou ordem de execuÇão de

serviço:
§2o É nulo e de nenhr:m efeito o conErato

verbal com a Administração, salvo o de

pequenas compras ou o de prestaÇão de

seruiços de pronto paganento, âssim

entendidos agueles de valor não superior a

R§ 17.441,66 (onze miI quatrocentos e

quarenta e l'lln reaj.s e sessenta e seis

centavos )

24. Portanto, com a atualização promovída pelo Decreto n

11. 317, de 2022, permitir-se-á a contrataÇão direta para

"obras, serviços de engenharía e manutenÇão de rrerculos

automôtores" com valores até R$ 353-259,96 (trêzentos ê

quarente e Erês mil duzentos e guarênta e nove reais e noventa

Prâça Joaquim Madtado. í 70 - Centro - Fone/fax: (-75) 389G222
Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.1

prcíeltu radeca pclal@yehoo.com
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CAPEI.Â DO ALTO ALEGRE . BAHIA

e sêis centavos) ' Para "outros serviÇos e compras /' a dj'spensa

de licitaÇâo poderá ser reafizada até o limite de valor de R§

51 .208,33 (cinquentâ e aôtÔ Dil duzênt'oe e oito reaig e trinfa
c trôg contavoa) .

25, No caso, a contrataÇão êmPresa pârâ o fornecimento de

material permanente tipo rnobiliário parâ atender as

necessidades da Farmácia Básica do MunicÍpio de Cape'Ia do Alto

Alegre, solicitada pela Secretâria Muíiclpal de Saúde do

Municipio de Cape.Ia do AIto Aleqre- BA, possui o menor valor

global de R§ 6.881 ,OO (rêis oitocentos e ôlt'nta Ô ur rêais) '

Assim sendo, nota-se que a guantia a ser expendida para a

contrataÇão ora em aná1ise está dentro do L imj'te de valor

permitido paÍa a compra direta em reLaÇão ao seu objeto '

26. Uma vez enquadrado no gue dispôe o art' 75, II da Lei no'

L4,L33/27t o procedimentg deve!á se! formalizado, observado

o disposto no-artigo 72, da Lei í" ' 14 '133/2027' çÍLIe regÍra o

processo da contratação direca:

Art. 72. O proces§o de conEratação direta,
gue compreende os ôasos de inexigibilidade e

de dispensa de }icitação, deverá ser

instruido com os scguintcs docunêntos:

I - c]ocunento de f ormal izaçáo de demanda e ,

se for o caso, estudo técnico prefiminar,

anál-ise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivoi
II - estimativa de despesa, clte deverá ser

cafculada na forma estabelecida no ârt' 23

desta Lê i,

I
«-,
E

\'j
('i
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it:
l'!
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i''

Praça Joequim Macfiado, í70 - CentÍo - Foneffax
CePela do Alto AlegÍe - Bahia

: (-7s) 3ô9G222A2221 7'C,EP,

- CNPJ í3.897.1 1 1/0(ní-§,1'
pÍeíeitu radoc. peleeyahoo'com
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IrI - parecer jurídico e parêceres técnicos,

se fo! o caso, que demonstrem o atendimento

dos reguisitos exigidos,'
Iv - demonstração da compatibílidade da

previsão de recursos orÇamentários com o

conpromisso a ser as sumido i

v - comprovação de que o contratado preenche

os reg.uisÍtos de habilitaÇão e qualificaçào

minlma - necessária;

VI - razão da escolha do contratadoi
VfT - justificativa de Preço;

VIII - autorização da autoridade competente'

27. Pelo teor do inciso I, todos os proces6os devem contar

com o docrr!Érntc de forlelieaçâo dâ d a,rd!, o que foi
atendido no presente expediente. Ouanto à aná1ise de riscos

decontrataçãoeoEatudoTácnicoPrelioiaarrconsiderando
ge trâtêr de contrataÇâo de pequeno valor, pode ser

dispensada no caso concreto, por aplicaçào analógica do que

dispõe o art. 20, § 2", r'la" da rnstruÇão Normativa no'

5/20!'l , ao menos eté que a matéria receba alguma

reguLamentação espêclfica, sendo guê dêStaca-se quê constam

nos autos, Terío de Referência com a descrição e as

especificações do objeto, a jusLificativa da util-idade e

necessidade de aquisição '

28. Cumpre ressaltar, que o setor responsáveI deverá ficar

atento, se durante o exercício firranceiro, não houve

aquisição, por dispensa de licitaçào, de objeto de mesma

natureza, contudo, não basta apenas afirmar gue não hÔuve

para demonstrar o correto enguadramento em lazão do valor,

Yí

!i

T

pÍúlüI Íedecapobey.hoo.com
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mascertificar.sequeasomadecontraEaçãojárealizada
prevista para ocorrer no respectivo exerclcio financeiro

ultrapassa o valor Iimite permitido para modalidade '

ou

não

e

ou

não

29. Diante

atestado se

previ stas
ul trapas sa rá

disso, recomendannos que seja verificado

a soma de contrataÇões já realizadas

para ocortrer no corrente exercicio

o valor }lrnite Para a modalidade '

30. Em relaçâo a escolha do fornecedor' deverá ser

apresentada justificativa, com critérios que levaram a

escofha do resPectivo fornecedor, a escolha da empresa

CAPELÀ ELETROMOVEIS encontra-se pautada, pois Erata-sê de

esco.Iha mais vantajosa, a1ém disso houve a emissâo dos

demonstrativos e certidões prevídenciária, trabalhista e

fiscais exigidas pela legislação '

31. À eetilatl'va de Prêçor deverá ser feíta à luz do art'igo

23 da Lei, sendo essencial- Pâra comprovar gue o Preço

ajustado é compativel com o valor praticado pelo mercado'

que seja em procedimentos Iicitatórros, conErataÇâo oLr nas

contrataÇões diretas, dispensáveis ou inexigiveis'

32, Destaca-se que a justj-ficativa de PreÇo do processo

administrativo fundanenta-se em uma prévia cotaÇão de preço

junto a um banco de preÇos, as contralaçôes similares cle

outros entes públicos, as midias especializadas, a outros

fornecedores, ou por outro meio idôneo que Possa aferir o

valor médio de mercado em contrataçÕes similares'

P.açe Joaquim Macfiado, .l70

CaPela do
- Cêntío - Fonefiax: ("75) 369G222A2221 - CEP 4{645-000
AltoAlogre-Bahla-CNPJ 13.897.Í11fiQQÍ:9í,r' \',Lirtlipí€ÍolEÍedecepela@yahoo.com . '\ *--.-
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33. o artigo 23 da

respeito da Pesquisa

utilizados Para sê

contrataÇão , in verbis:

Lei Federal L4.I33/2021, trata a

de preÇo, estabelece Parâmetros

chegar no va.Ior estimatavos da

Art. 23. o valor previamente estimado da

contratação deverá ser compativel com os

valores praticadqs pelo mercado, considerados

ps preços cohstantes de bancos de dados

públicos e as quaotldades a serem

contratadas, obsêrvàdàs a potencial econoRiâ

de escala e âs peculÍa:idades do ]ocâI de

execuçâo do obj eto .

§ 1" No processo licitatÓrio para aguisição

de bens e contrataÇão de serviços em gerâf,

conforme regulamento, o valor estimado sera

definido com base no me.Ihor preÇo aferido por

meio da utilização dos segulntes parámetros,

adotados de forma combÍnadâ ou não:

I - composiÇão de custos unitárlos menores ou

iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponÍveis no Portal"

Nacional de contratações Públicas (PNcP);

II - contrataÇôes similares feitas pela

AdministrâÇão Pública, em execução ou

concluidas no período de I (um) ano anter j-or

à data da pesquisa de preÇos, incLusive

mediante sistema de registro de preÇos,

observado o Índice de atualização de PreÇos

corresponclen te ;

Praça Joaquim Macfiado, í70 - CentÍo - Fone/Íex: (*75, %9o.222U222í - CEP 4464F000
Capela do Atto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.111/O00J,S4 .' ., \ \proÍetnrradecapohleyehoo.com \* \
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III - utilizaÇão de dados de Pesqu:Lsa

publicada em mldia especializada, de tabeLa

de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrôni'cos

especializados ou de domlnio amplo, desde que

contenham a data e horâ de acesso;

fV - peaquica dirotr c@ Do aiLrri-uo 3 (trôa)

f,orrrrcedorcg, ncdiutc aollcitação fortal da

cotlêl;, datd. gu. ..jâ aPr.8Ôntadâ

juatificative da êacolha deiees fornecedores

a quê não tenhan eiêo obtidoa os orçàDêntoa

êoD DAis dc 6 (rcfu) uoacs de,' entscedÂncia da

dstt dc divulgagão do cdj'tal,'
v - pesiJuisa na base naciona] de nÔtas

fiscais eletrônicas, na forma de regulamento'

(grifo nosso)

34. Como podemos verificar, o preÇo a ser pago dcvc ser

compatível com aquele praticado o mercado, situaÇão essa a

ser comProvada mediante a juntada da documentação

pertinênte, in cdsu, verifiea-as a realizaÇão de coleta ds

prêço no oôrcado, con fornecedoleê quÔ âtua[ no DêsDo reno '

35. A clespeito desta asserEiva, o Tcu já se manj-festou:

"o preÇo a ser pago deve ser compatlvel com

aquele praticado no mercado, situaÇão essa a

ser comprovada pelo Banco do Brasil S/A

mediante a juntada da documentação pertinente

nos respectivos processos de dispensa.

incluindo, no minimo, três cotaÇÕes de preços

- Centro - Fon€/Íax: (*7 5) §W222A2221 - CÉP
Ano Aegre - Bahla - CI{PJ_ 13.897.11 1/000119+. '

Praça Joaquim Machado, í 70
CeP€la do \:,i \
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de emPresas do ramo, pesguisa de preÇos

praticados no âmbito de outros órgãos e

entidades da Àdministração Pública ou

justificativa cj- rcunstanciada caso não seja

viável obter esse nÚmero de cotaçÔes' bem

como fâzendo constar do respectivo processo a

docunentaçAg conProbatÓria PertlnenEe aos

IevaEtô[entos e estudos çÍue fundamentaram o

preço estimado' (TCU, Plenário' Acórdào no

522/20t4. Re1. Benaj aloin zymler' )'
1"2.3.2014) .

36.oincisolfldodispositivoemfocoexigeparcceres
jurídicos e técnicos at-estando o cumprimento dos reguisj-Los

exigidos. (hâ vês enca,nínhado o PâÍecêr jurídico' necessário

gue a Comissão Pernanente de LiciEação provÍdencie a

rolicita§ão do 'parceer táêntco; sendo 4re os pareceres

técnicos l/êr,Íatão conforme o objeto a ser licltado' podendo

abranger tanbén o cumprimento dos reguisitos de gualificaçâo

técnica e econômico- finaneei ra '

37, A dâooírtiaglô dl
prewicão orçalsatár ia é

complexidade, tendo sido

eopati.bilidrde dâ

exigência gue não

juntada dos auEos.

dsspcaa

apre s entâ

coÍl a

maior

38. Os documentos necessários para prova da habíIitaÉo

jurídica, regrularidade fiscal , socia1 e tralralhiEta ' e

gualificaçôo tócnica e econônico-financeira estão previstas

no inciso IV do artigo 63 e nos artigos 66, 61 ' 68 e 69'

nerecendo atenÇão a possibilidade de essa documentaÇão poder

ser drspensada, total ou parcialmente, nas contrataÇÕes para

É

i
I
í

Joaquim Macfiado, 170 - Contro - Fone/Íax: (*75)§§-222A2221 -CEP
Capela do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.11í10001.-9.4 -
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entrega imediata, nas contratâÇões em valores inferiores a k
do limite para dispensa de licitaÇão para compras em geral e

nas contrataçôes de produto para pesguisa e desenvolvimento

até o va.Lor cie R§ 300.000,00, nos termos do incj-so rrl do

arEigo ?0.

39. Por fim, a contrataÇào direta deverá ser precedida,

preferencialmentd; da 'divulg4ção do aviso da dispensa de

IicitaÇão em slLio eletrÔnico oficiaL, pelo prazo minimo de

03 ( Lrês ) diás úteis, com a especifiêação do objeto
pretendido e com à manifestaÇão dé iÍrteressê da

Àdministraçáo em obter Propostas ãdicÍonais dê eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no 52" do árt. 75 da Lei no

L4.133/2L. Diante clisso não consta no Processo

Àdm-nistrativo no - 006/2023, publicâçâo no Drário

E1etrônico, .no entanto, apesar de ser prefererlaial, Ioqr: nâo

obrigatórlo, rêcomêndáftos quê §eJa publícado, com o intuito
de obter êfetiva vantajosiclade ao processo de contraLaÇão.

40. De tal modo, a dispensa de licitaÇeo deve ser precedida

de um processo com estrj.ta observância dos princípios gue

norteiam a Adrrinistraçâo Pública, de uodo que seja

contrâtada a proposta mais vantaJosa ao Pocler Púb1ico.

41. Urge destacar, por fin, gue o "ato que autoriza a

contrataÇáo direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sÍtio eletrônico oficial", nos moLdes do parágrafo únÍco do

aÉ8. 72 da Lei Federal no. 14.L333/202L.
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42. Conclui-se que a aquisição de material através da

presente dispensa subsuma-se ã êxceÇão legal, sendo possivel

a contrataÇâo dÍreta, se assim parecer convêniente ao

gestor, nâo obstante, convém anotar que a empresa contratada

obedece às condiçôes de habilitação, previstas no artígo 62

e segnrintes da Lei no. 14.133/7I .

43. Dilnte do a{roato, o presente parecer é no sentido da

possibilidade da contrat.ação para prestação de serviços em

comento, â Bêr cuttserdo pelo Erecutivo, cosrforúê rêquisitoa
aci[e dprnonsg1665g, eú eapecial pcla Li d€ Licitaçôes,
desde que aEêndidas às recomendaÇões, disposto no artigo 75,

incigo II, bem como no artigo 37, da Constituiçâo
Federal, rêstando, sob pena de tornar imprópria a

contrataçào e o processo achrinistrativo.

44.

gue

É o parecer ao Processo Administrativo no

se submete à consideraÇão superior.
006/2023,

Capela do Alto ALegre, Bahla, 05 de janeiro de 2023.

It
\\^/t \- uJ [\l.\' N-,

LUIZ RICàRDO CÀETâI{O DÀ SIL\N
Procuradoria lâ&icipal

oÀB/BÀ N". 29.274

Praçe Joequim Mactedo, 170 - CenlÍo - Fone/Íax: (*751§*22221222í - CEP 44Q{$000
Capele do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1í 1,O00í-q1 ."" ,\,- r

pnblturadecapeheyahoo'co.tt l,üi.li'rtr'''. "'
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DESPACHO

DestaÍe, pelas razões e

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" O06nO23

manadas da Procuradoria Jurídicg as quais concluem pela plena

viabilidade dâ contratação destacadq submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, au

ELÃ ELETROMÓVEIS
tuada sob o no 003/2023, objetivando a contratagão da

empresa CAP LTDÀ inscrito no CNPJ sob o no f3.044375/0001-

03, para a Contratação de emPresa para o fornecimento de material pennanente tipo

mobiüário para atender ne da ica do Município de

Capela do Alto Al mil oitocentos e

oitenta e um resis).

à

Capeladq AftoAlqgre- de Janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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TERMO DE RATIF'ICAÇÃO
Dispensa de Licitagáo no 00612023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por

dispensa de licitagão a empresa CAPELA ELETROMÓVEIS LTDA, inscrito no CI\PJ sob o

n" 13.044.375/0001-03, bem como o teor do oficio do Secretario Municipal de Saúde;

Considerando a estimativa de despesqcujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticado sno a tados, de modo que, em

que pese ainda não tenh comparativa

de preços e quantitativo mia de escala e as

peculiaridades do local d unitários, com os

parâmetros utilizados foi realizada

através de pesquisa direta m mínimo (3) ed solicitaÉo formal de

cotação, sendo apresentada s s.

'dã
.J

Conside a côúpatibili da recursos

orçamentiíLri iúo;-'"*'

C, "íi no Art.

14.13312021 a a

Considerando ue mercado , bem

stifiCativa dô da sta maiscomo a escol e

vantajosa para

Decil4 a nte,Disp-ensa de L à direta de

sob o noCAPELA EL ó LTD âtravés de sa de Li
006/2023, paru a tra de material
permanente tipo m F ácia Básica do

Municipio de Capela o

r-t!., 1985
Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Janeiro de 2023.

ERIVAN O§ SILVA

resa

Sec. Municipal de Saúde

ustificativa



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICMAÇÃO NO OO6DO23

O FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Df, CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Búia, no uso de suas atibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.133t2021, raliJtca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legat, à fmpresa CAPEIÀ ELETROMóVEIS LTDA, inscrito no CIIPJ sob o n'
13.044.375/0001-03, referente à Contra ão de empresa para o fornecimento de

material permanente tipo o sn es da Farmácia
Básica do Município 6.881,00 (Seis

mil oitocentos e oiten emendas pela

legislação aplicável à es

Búia.
ípios do Estado da

iro de 2023.ladoA

19-03
CAPE LA DO ALTO

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitagão n'006/2023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta date.

CERTIDÀO

-8A,0610112023.

Sec. de
Melka

Capela do Alto

os Santos Bastos
abinete
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,BA

EXTRATO DE n lrrrrC.lçÃO
DTSPENSA DE LtcrtaçÃo x. ooolzozl

o FLTNDo MUNICIpAL or seúop DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Búiq no uso de s""s atribuições legais, de acordo com o disposto uo Art. 75 Inciso tr da Lei no
14.1332021, ratlftca o procediÍnento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa CAPELA ELETROMóVEIS LTDA, inscrito no CNpJ sob o n"
13.044.375/0001-03, referente à Contrateção de empresa para o fornecfunento de
material permanente tipo moblliário pare atender as necessldades da Farmácia
Básica do Municíplo de Capela do Alto Àegre, no valor global de R§ 6.881,00 (Seis mfl
oiúocentos e oitenta e um reais). Cumprindo assim com as disposições emendas pela
legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de contas dos Municlpios do Estado da
Búia. Capela do Alto Alegre, 06 de Janeiro de 2023.

ERIVAI§ SATTTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde
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